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EM Nº 003/2023                                  Florianópolis, 10 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
Senhor Governador do Estado, 
 

 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a inclusa 

minuta de Decreto contendo as Alterações 4.619 a 4.621 do Regulamento do ICMS, 

aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001. 

 

As alterações aqui propostas destinam-se a promover a internalização das 

disposições do Ajuste SINIEF 58/22. Ressalta-se que tais ajustes são acordados no 

âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) e se destinam a 

padronizar os procedimentos operacionais nas unidades federadas. 

 

A Alteração 4.619 efetua mudanças no art. 1º do Anexo 11, a fim de 

estabelecer os dispositivos de segurança acerca da validade jurídica, autoria, 

autenticidade e não-repúdio garantido pela assinatura avançada do contribuinte nas 

Notas Fiscais Eletrônicas. 

 

A Alteração 4.620 efetua a atualização das disposições sobre o Documento 

Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), a fim de atualizar os dispositivos que tratam 

do “DANFE Simplificado - Etiqueta”, bem como substituir o DANFE impresso em papel 

pela apresentação em meio eletrônico nas hipóteses em que especifica. 

 

A Alteração 4.621 trata da internalização dos novos eventos aplicáveis às 

operações com documentos fiscais eletrônicos e que se referem ao registro da 

impossibilidade da entrega da mercadoria. 

 

A cláusula de vigência prevê a produção de efeitos a partir da data de 

publicação do Decreto para a Alteração 4.619, tendo em vista que já se encontra vigente 

em âmbito nacional, mas com sua utilidade restringida pela espera do início da produção 

de efeitos do Título XIII do Anexo 11. As demais Alterações produzirão efeitos a contar 

de 1º de fevereiro de 2023, conforme previsão do Ajuste. 

 

Respeitosamente, 

 

 

CLEVERSON SIEWERT 
Secretário de Estado da Fazenda 

(assinado digitalmente) 
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EM nº 003/2023 
 

ANEXO ÚNICO 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 

 

Redação Atual do Regulamento Redação do Ajuste SINIEF 58/22 Redação Proposta 
Justificativa 

Art. 1º do Anexo 11 Inciso I da cláusula segunda Alteração 4.619 

 
Art. 1º Fica instituída a Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, que será 
utilizada em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A. 
 
§ 1º Considera-se NF-e o 
documento emitido e armazenado 
eletronicamente, de existência 
apenas digital, com o intuito de 
documentar operações e 
prestações, cuja validade jurídica é 
garantida por uma assinatura 
eletrônica qualificada e pela 
autorização de uso fornecida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEF), antes da ocorrência do fato 
gerador (Ajuste SINIEF 17/22). 
 
§ 2º A assinatura eletrônica 
qualificada de que trata o § 1º 
deste artigo deve pertencer (Ajuste 
SINIEF 17/22): 
 
I – ao Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) do contribuinte ou ao 
Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) de qualquer um 
dos estabelecimentos do 
contribuinte (Ajuste SINIEF 17/22); 
 
II – à SEF quando se tratar da Nota 
Fiscal Avulsa eletrônica (NFA-e), 
modelo 55, prevista no Capítulo IV-

 
Cláusula segunda Os dispositivos 
a seguir indicados ficam 
acrescidos ao Ajuste SINIEF n° 
7/05 com as seguintes redações: 
 
I – o § 1º-B à cláusula primeira:  
 
“§ 1º-B As NF-e emitidas conforme 
os procedimentos previstos no 
Ajuste SINIEF nº 9, de 7 de abril de 
2022, terão sua validade jurídica, 
autoria, autenticidade e não-
repúdio garantido pela assinatura 
avançada do contribuinte, 
realizada pela chave privada 
fornecida pela administração 
tributária, assinatura eletrônica 
qualificada do Provedor de 
Assinatura e Autorização de 
Documentos Fiscais Eletrônicos – 
PAA – e pela autorização de uso 
por parte da administração 
tributária da unidade federada do 
contribuinte, antes da ocorrência 
do fato gerador.”; 
 

 
Art. 1º ............................................. 
 
....................................................... 
 
§ 3º As NF-e emitidas conforme os 
procedimentos previstos no Título 
XIII deste anexo terão sua validade 
jurídica, autoria, autenticidade e 
não-repúdio garantido pela 
assinatura avançada do 
contribuinte, realizada pela chave 
privada fornecida pela 
administração tributária, assinatura 
eletrônica qualificada do Provedor 
de Assinatura e Autorização de 
Documentos Fiscais Eletrônicos 
(PAA) e pela autorização de uso 
por parte da administração 
tributária da unidade federada do 
contribuinte, antes da ocorrência 
do fato gerador (Ajuste SINIEF 
58/22). 

 

A Alteração 4.619 efetua 
mudanças no art. 1º do Anexo 11, 
a fim de estabelecer os dispositivos 
de segurança acerca da validade 
jurídica, autoria, autenticidade e 
não-repúdio garantido pela 
assinatura avançada do 
contribuinte nas Notas Fiscais 
Eletrônicas. 
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A deste Anexo (Ajuste SINIEF 
17/22); ou 
 
III – ao Provedor de Serviços de 
Pedido de Autorização de Uso 
contratado pelo contribuinte, nos 
termos do Título XIII do Anexo 11 
(Ajuste SINIEF 17/22). 
 

Art. 9º do Anexo 11 
Inciso I da cláusula primeira, 
inciso II da cláusula segunda 

Alteração 4.620 Justificativa 

 
Art. 9º Fica instituído o Documento 
Auxiliar da NF-e (DANFE), 
conforme leiaute estabelecido no 
Manual de Orientação do 
Contribuinte, para acompanhar o 
trânsito de mercadoria acobertado 
por NF-e ou para facilitar a 
consulta da NF-e prevista no art. 
17 deste Anexo (Ajustes Sinief 
08/10 e 04/12). 
 
....................................................... 
 
§ 15. Nas operações de venda a 
varejo para consumidor final, por 
meio eletrônico, venda por 
telemarketing ou processos 
semelhantes, o DANFE poderá ser 
impresso em qualquer tipo de 
papel, exceto papel jornal, em 
tamanho inferior ao A4 (210 x 297 
mm), caso em que será 
denominado “DANFE Simplificado 
- Etiqueta”, devendo ser 
observadas as definições 
constantes no Manual de 
Orientação do Contribuinte (MOC) 
(Ajuste SINIEF 02/21). 
 

 
Cláusula primeira Os dispositivos a 
seguir indicados do Ajuste SINIEF 
n° 7, de 30 de setembro de 2005, 
passam a vigorar com as seguintes 
redações:  
 
I – os §§ 15, 15-A e 16 da cláusula 
nona:  
 
“§ 15 O DANFE poderá ser 
impresso em qualquer tipo de 
papel, exceto papel jornal, em 
tamanho inferior ao A4 (210 x 297 
mm), caso em que será 
denominado “DANFE Simplificado 
- Etiqueta”, devendo ser 
observadas as definições 
constantes no MOC.  
 
§ 15-A Poderá ser suprimida a 
informação do valor total da NF-e 
no DANFE Simplificado – Etiqueta.  
 
§ 16 Nas operações de venda a 
varejo para consumidor final, por 
meio eletrônico, venda por 
telemarketing ou processos 
semelhantes, exceto nos casos de 
contingência com uso de 

 
Art. 9º ............................................. 
 
....................................................... 
 
§ 15. O DANFE poderá ser 
impresso em qualquer tipo de 
papel, exceto papel jornal, em 
tamanho inferior ao A4 (210 x 297 
mm), caso em que será 
denominado “DANFE Simplificado 
- Etiqueta”, devendo ser 
observadas as definições 
constantes no Manual de 
Orientação do Contribuinte (MOC) 
(Ajuste SINIEF 58/22). 
 
§ 16. Fica autorizada a supressão 
da informação do valor total da NF-
e no “DANFE Simplificado - 
Etiqueta” de que trata o § 15 deste 
artigo (Ajuste SINIEF 58/22). 
 
§ 17. O “DANFE Simplificado - 
Etiqueta” de que trata o § 15 deste 
artigo deverá ser apresentado, em 
meio eletrônico, sempre que 
solicitado pela SEF (Ajuste SINIEF 
58/22). 
 

 

A Alteração 4.620 efetua a 
atualização das disposições sobre 
o Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica (DANFE), a fim de 
atualizar os dispositivos que tratam 
do DANFE etiqueta, bem como 
substituir o DANFE impresso em 
papel pela apresentação em meio 
eletrônico nas hipóteses em que 
especifica. 
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§ 16. Nas operações de que trata o 
§ 15 deste artigo  (Ajuste SINIEF 
02/21): 
 
I – exceto nos casos de 
contingência com uso de 
Formulário de Segurança ou 
quando solicitado pelo adquirente, 
o DANFE poderá, de forma 
alternativa à impressão em papel, 
ser apresentado em meio 
eletrônico, seguindo a disposição 
gráfica especificada no MOC, 
desde que tenha sido emitido o 
MDF-e relativo ao transporte das 
mercadorias relacionadas na 
respectiva NF-e; e 
 
II – o emissor do documento 
deverá enviar o DANFE em arquivo 
eletrônico ao consumidor final, 
seguindo a disposição gráfica 
especificada no MOC. 
 
§ 17. Fica autorizada a supressão 
da informação do valor total da NF-
e no “DANFE Simplificado - 
Etiqueta” de que trata o § 15 deste 
artigo (Ajuste SINIEF 17/22). 
 

Formulário de Segurança ou 
quando solicitado pelo adquirente, 
o DANFE poderá, de forma 
alternativa à impressão em papel, 
ser apresentado em meio 
eletrônico, seguindo a disposição 
gráfica especificada no MOC, 
desde que tenha sido emitido o 
MDF-e relativo ao transporte das 
mercadorias relacionadas na 
respectiva NF-e.”. 
 
Cláusula segunda Os dispositivos 
a seguir indicados ficam 
acrescidos ao Ajuste SINIEF n° 
7/05 com as seguintes redações: 
 
II – à cláusula nona:  
 
o § 15-B:  
 
“§ 15-B Quando exigido pelo fisco 
nas operações de que trata o § 15, 
deverá ser apresentado, em meio 
eletrônico, o DANFE previsto no 
caput, seguindo a disposição 
gráfica especificada no MOC”;  
 
o § 17:  
 
“§ 17 Nas operações de que tratam 
os §§ 15 e 16, o emissor do 
documento deverá enviar o 
DANFE em arquivo eletrônico ao 
consumidor final, seguindo a 
disposição gráfica especificada no 
MOC.”; 
 

§ 18. Desde que tenha sido emitido 
o MDF-e relativo ao transporte das 
mercadorias relacionadas na 
respectiva NF-e das operações de 
venda a varejo para consumidor 
final por meio eletrônico, venda por 
telemarketing ou processos 
semelhantes, fica facultado ao 
contribuinte substituir o DANFE 
impresso em papel pela 
apresentação em meio eletrônico 
conforme a disposição gráfica 
especificada no MOC (Ajuste 
SINIEF 58/22). 
 
§ 19. O disposto no § 18 deste 
artigo não se aplica aos casos de 
contingência com uso de 
formulário de segurança ou 
quando solicitado pelo adquirente 
(Ajuste SINIEF 58/22). 
 
§ 20. Nas operações de que tratam 
os §§ 15 e 18 deste artigo, o 
emissor do documento deverá 
enviar o DANFE em arquivo 
eletrônico ao consumidor final, 
seguindo a disposição gráfica 
especificada no MOC (Ajuste 
SINIEF 58/22) 

Art. 18-A do Anexo 11 Inciso III da cláusula segunda Alteração 4.621 Justificativa 

   
Art. 18-A. ....................................... 
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Art. 18-A. A ocorrência relacionada 
com uma NF-e denomina-se 
“Evento da NF-e” (Ajuste Sinief 
16/12). 
 
§ 1º Os eventos relacionados a 
uma NF-e são: 
 
....................................................... 
 
XXIII – Averbação de Exportação, 
registro da data de embarque e de 
averbação da Declaração Única de 
Exportação (DU-E), além da 
quantidade de mercadoria na 
unidade tributável efetivamente 
embarcada para o exterior (Ajuste 
SINIEF 38/21). 
 
§ 2º Os eventos relacionados nos 
incisos I, II, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, 
XI, XV, XVI, XVII, XX, XXI e XXII do 
§ 1º deste artigo serão registrados 
por (Ajuste SINIEF 38/21): 
 
....................................................... 
 
§ 7º A comprovação da entrega da 
mercadoria realizada pelo 
transportador, nos termos do inciso 
XVIII do § 1º deste artigo, ou pelo 
remetente, nos termos do inciso 
XX do § 1º deste artigo, substitui o 
canhoto em papel dos respectivos 
documentos auxiliares (Ajuste 
SINIEF 38/21). 
 

Cláusula segunda Os dispositivos 
a seguir indicados ficam 
acrescidos ao Ajuste SINIEF n° 
7/05 com as seguintes redações: 
 
III – à cláusula décima quinta-A:  
 
os incisos XXIV ao XXVII ao § 1°:  
 
“XXIV – Insucesso na Entrega da 
NF-e, registro da impossibilidade 
da entrega da mercadoria, pelo 
remetente, mediante a declaração 
dos motivos que impediram a 
conclusão do serviço de 
transporte;  
 
XXV – Cancelamento do Insucesso 
na Entrega da NF-e, registro de 
que houve o cancelamento do 
registro de insucesso na entrega 
da mercadoria pelo remetente;  
 
XXVI – Insucesso na Entrega do 
CT-e, registro da impossibilidade 
da entrega da mercadoria, pelo 
transportador, mediante a 
declaração dos motivos que 
impediram a conclusão do serviço 
de transporte;  
 
XXVII – Cancelamento do 
Insucesso na Entrega do CT-e, 
registro de que houve o 
cancelamento do registro de 
insucesso na entrega da 
mercadoria pelo transportador.”;  
 
b) o § 6°:   
 

 
§ 1º ................................................ 
 
....................................................... 
 
XXIV – Insucesso na Entrega da 
NF-e, registro da impossibilidade 
da entrega da mercadoria, pelo 
remetente, mediante a declaração 
dos motivos que impediram a 
conclusão do serviço de transporte 
(Ajuste SINIEF 58/22);  
 
XXV – Cancelamento do Insucesso 
na Entrega da NF-e, registro de 
que houve o cancelamento do 
registro de insucesso na entrega 
da mercadoria pelo remetente 
(Ajuste SINIEF 58/22);  
 
XXVI – Insucesso na Entrega do 
CT-e, registro da impossibilidade 
da entrega da mercadoria, pelo 
transportador, mediante a 
declaração dos motivos que 
impediram a conclusão do serviço 
de transporte (Ajuste SINIEF 
58/22);  
 
XXVII – Cancelamento do 
Insucesso na Entrega do CT-e, 
registro de que houve o 
cancelamento do registro de 
insucesso na entrega da 
mercadoria pelo transportador 
(Ajuste SINIEF 58/22). 
 
....................................................... 
 
§ 8º Os eventos relacionados nos 
incisos XXIV e XXVI do § 1º deste 

A Alteração 4.621 trata da 
internalização dos novos eventos 
aplicáveis às operações com 
documentos fiscais eletrônicos. 
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“§ 6° O evento Insucesso na 
Entrega da NF-e, nos termos do 
inciso XXIV, ou o evento Insucesso 
na Entrega do CT-e, nos termos do 
inciso XXVI,  substitui a indicação 
do motivo do retorno da 
mercadoria não entregue ao 
destinatário no verso do DANFE de 
que trata o § 3° da claúsula décima 
deste ajuste.”. 
 

artigo substituem a indicação do 
motivo do retorno da mercadoria 
não entregue ao destinatário no 
verso do DANFE de que trata o § 
3° do art. 10 deste Anexo (Ajuste 
SINIEF 58/22). 
 

PRODUÇÃO DE EFEITOS 

Alteração Data prevista Fundamento Justificativa 

 
4.619 

 
Data de sua publicação 

 
Cláusula terceira Este ajuste entra 
em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos:  
 
I – na data da publicação, em 
relação ao inciso I da cláusula 
segunda; 
 

 

Dispositivo já vigente em âmbito 
nacional, todavia sua utilidade está 
limitada pela espera do início da 
produção de efeitos do Título XIII 
do Anexo 11 do Regulamento (a 
contar de 3 de abril de 2023), razão 
pela qual não produz qualquer 
interferência a sua produção de 
efeitos enquanto não vigente o 
referido Título. 

 

 
4.620 e 4.621 

 
1º de fevereiro de 2023 

 
Cláusula terceira Este ajuste entra 
em vigor na data da sua publicação 
no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 
 
II - a partir do primeiro dia do 
segundo mês subsequente ao da 
publicação, em relação aos 
demais dispositivos.  
 

 

Replicada a produção de efeitos do 
Ajuste, cuja publicação no DOU 
ocorreu em 14 de dezembro de 
2022. 

 




